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AUTOR: VEREADOR Anderson Motorista
INDICAÇÃO Nº 048/2025

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, indicaao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Vilhena por meio da secretariacompetente, que estude a viabilidade de implantação de medidas para melhorar atrafegabilidade na Avenida Arnaldo Batista de Andrade, nas proximidades do MercadoSanches, neste município.

JUSTIFICATIVA
A referida avenida é de mão dupla e possui grande fluxo de veículos diariamente, o quetem causado dificuldades na circulação, especialmente quando automóveis estacionamdos dois lados da via, reduzindo o espaço de passagem e comprometendo a fluidez dotráfego.
Além disso, a falta de um espaço regulamentado tem levado alguns motoristas aestacionarem sobre as calçadas, ocasionando multas aplicadas pela Semtran e gerandotranstornos tanto para os pedestres quanto para os condutores.
Dessa forma, solicita-se que o setor técnico competente realize um estudo para avaliaralternativas que possam melhorar o trânsito no local.

Câmara de Vereadores, 17 de novembro de 2025

Anderson Motorista
VEREADOR
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